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INDICAçAO No
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Autoriza o Chefe do Poder Executivo a construção de uma

UPA na Rua Valdetário Mota 495 no Bairro Papicu, no âmbito

do município de Fortaleza.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do artigo 127, inciso II do

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, após ouvido

o Plenários desta casa, para que seja realizada a construção de um novo CRAS no Bairro papicu.

Em função da relevância da matéria, e na certeza de contar com o apoio dos

demais pares, solicitamos que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. Sr. prefeito Evandro Sá

Barreto Leitão, ao mesmo tempo, em que ele possa se sensibilizar e compreenda a importância

desta materia, envie a casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente

indicação.
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INDICAçÃO No

PRO]ETO DE LEI NO

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a de uma UPA na Rua

Valdetário Mota 495 no Bairo Papicu, no âmbito do

município de FoÉaleza.

A CAMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art.10. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a construir uma

UPA, no Bairro Papicu no âmbito do município de Fortaleza.

Art'2o' As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Aft' 30. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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JUSTIFICATIVA

lustificativa para o Projeto de Indicação do Vereador - Construção de Equipamento

de Saúde consistente em Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Bairro papicu.

O bairro Papicu, localizado na região Nofte de Fortaleza, é uma área crescente

urbanização, mas ainda precisa de infraestrutura e equipamentos de saúde adequados para

atender sua população de forma eficaz. A falta de serviços médicos de urgência e emergência e

a distância de unidades de saúde desta natureza fazem com que os moradores enfrentem

dificuldades no acesso a cuidados essenciais, especialmente em situações de urgência.

A implementação de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no bairro é premente,

pois contribuirá para a redução da sobrecarga das unidades de saúde de outros bairros, alem

de proporcionar atendimento de qualidade à população em casos de emergência, evitando que

a saÚde dos moradores seja comprometida devido à falta de recursos próximos.

A UPA do Papicu será essencial para ofeftar serviços de atendimento de urgência e

emergência, incluindo o tratamento de casos como acidentes, infartos, AVCs, crises respiratórias

e outras condições graves que exigem atenção imediata.

Por se tratar de bairro com grande número de moradores, a unidade tambem permitirá

o atendimento a pacientes com sintomas de doenças graves, garantindo a estabilização do
quadro clínico e, quando necessário, o encaminhamento para unidades hospitalares de maior
complexidade.
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Este equipamento de saúde será fundamental para suprir a carência de serviços médicos na

região, melhorar a qualidade de vida da população e reduzir os impactos negativos da ausência

de uma infraestrutura de saúde adequada.
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